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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0008583-21.2014.4.01.3200/AM 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES

	APELANTE
	:
	HUGO FERNANDES LEVY FILHO

	ADVOGADO
	:
	AM00004366 - HUGO FERNANDES LEVY NETO

	APELANTE
	:
	CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUZA

	ADVOGADO
	:
	AM00005306 - NEWTON SAMPAIO DE MELO

	APELADO
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	VICTOR RICCELY LINS SANTOS


ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Federal NÉVITON GUEDES – Relator, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 203, do CPC, tendo em vista que o réu Carlos Henrique Costa de Souza manifestou interesse em apresentar as razões do recurso de Apelação neste Tribunal, intime-se o referido Apelante, na pessoa de seu defensor, para que apresente as supracitadas razões, com base no art. 600, § 4º, do CPP, com advertência expressa da imposição da multa estabelecida no art. 265 do CPP.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 18 de julho de 2018.
Fábio Augusto Neiva de Lima

CHEFE DE GABINETE - EM SUBSTITUIÇÃO
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